
ANEXO XI 

Cláusulas 116 a 123 do Termo de Ajustamento de Conduta da Fundação Renova 

SEÇÃO VI: ECONOMIA 

SUBSEÇÃO VI.1: Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e Pesqueiras CLÁUSULA 116: 

A FUNDAÇÃO deverá desenvolver um programa para o apoio aos pescadores IMPACTADOS ao 

longo da ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

CLÁUSULA 117: A FUNDAÇÃO deverá buscar a recomposição das áreas produtivas e das 

condições para produção dos pescadores, incluindo os equipamentos e infraestrutura 

impactados para a conservação, industrialização e comercialização do pescado. 

CLÁUSULA 118: A FUNDAÇÃO deverá prestar assistência técnica aos pescadores impactados 

pelo EVENTO e às suas respectivas cooperativas e associações, de modo a viabilizar a retomada 

de suas atividades, bem como ajuda financeira aos pescadores impactados, no

 montante definido pelo Programa de Auxílio Financeiro

 aos IMPACTADOS até a condição de pesca ser equivalente à SITUAÇÃO ANTERIOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A assistência técnica deverá ser realizada nos termos do Programa Nacional 

de Assistência Técnica e Extensão Rural - PNATER, de acordo com orientações do PODER 

PÚBLICO, sendo custeada pela FUNDAÇÃO. 

CLÁUSULA 119: Sempre que, em virtude do EVENTO, a retomada da atividade de pesca não for 

possível, deverão ser ofertados cursos de qualificação profissional em outras atividades, 

prestando assistência técnica nos termos da PNATER, quando cabível, com o objetivo de 

identificar e viabilizar a realocação em nova atividade econômica ou produtiva, sem prejuízo do 

pagamento do Auxílio Financeiro previsto na CLÁUSULA 118 até a condição de pesca ser 

equivalente à SITUAÇÃO ANTERIOR ou até que sejam estabelecidas as condições para 

realocação profissional, o que ocorrer primeiro, assegurada a conclusão da oferta dos cursos de 

qualificação em andamento no âmbito deste PROGRAMA. 

CLÁUSULA 120: As obrigações relacionadas à qualificação e assistência técnicas devem ser 

mantidas por 24 (vinte e quatro meses). 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado, caso esta necessidade 

seja fundamentadamente justificada. 



 CLÁUSULA 121: O presente programa também se aplica aos areeiros IMPACTADOS, desde que 

legalmente autorizados para a atividade. 

CLÁUSULA 122: Será elaborado e implementado um plano de recuperação da pesca na ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA, e, em caso de identificação de impactos decorrentes do EVENTO, plano de 

recuperação de atividades de aquicultura impactadas, o qual deverá ser articulado com os 

estudos ambientais. 

CLÁUSULA 123: Deverão ser previstas medidas emergenciais para a readequação ou adaptação 

das formas de trabalho e geração de renda diretamente relacionadas ao rio, notadamente 

relativas aos pescadores e aos areeiros, podendo ser planejadas e fomentadas alternativas de 

negócios coletivos sociais. 

 

 

 


